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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 13/2023
Dispõe sobre a Majoração a titulo de Reposição Salarial anual dos vencimentos dos .
            Servidores Públicos da Câmara Municipal de Lourdes do Estado de São Paulo nos
             Termos do inciso X, do art. 37, da Constituição Federal.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

D E C R E T A :

           Art. 1°. Fica autorizado a majoração dos vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo, no montante de 10,00% (dez por cento).
Parágrafo Único. Fica concedido abono salarial aos servidores públicos municipais do legislativo, a título de complementação para atingir o valor do salário mínimo federal vigente, enquadrado na referência 01, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo. 

          Art. 2º -  As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

         Art. 3º -  A reposição salarial anual, constante no Anexo II da Tabela de Vencimentos dos Servidores.

        Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 01 de fevereiro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

Município de Lourdes, 20 de fevereiro de 2023.

Lindomar Rodrigues dos Santos
Presidente
Fernando Ferreira Pinto                                                                     Edi Carlos da Silva Lopes                                                                                   1º Secretário                                                                                            2º Secretário
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO

Anexo I



          Em cumprimento ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Federal complementar nº 101/2000, apresentamos a análise do impacto orçamentário-financeiro do Projeto de Lei epigrafado, ressalvando desde já que o mesmo se encontra de acordo com o plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, já que não contém matéria que infrinja tais dispositivos legais, conforme estabelece o art. 16 e 17 da LC nº 101/2000.

DEPESA COM PESSOAL MÊS DE JANEIRO DE 2023

	DESCRIÇÃO
	 MÊS/ANO
	VALOR

	Despesa Mensal com gastos com o Pessoal
	JANEIRO/2023
	46.394,75

	Valor do Orçamento da Câmara 
	EXERCICIO/2023
	864.000,00

	Limite do Percentual - 70% s/ orçamento
	JANEIRO 2023
	38.692,28

	Percentual a ser atingido conforme situação atual
	JANEIRO 2023
	53,74 %


PREVISÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2023 A PARTIR DE FEVEREIRO.

	DESCRIÇÃO
	A PARTIR DO MÊS/ANO
	VALOR

	Despesa Mensal com gastos com o Pessoal
	FEVEREIRO/2023
	49.475,09

	Valor do Orçamento da Câmara 
	EXERCICIO/2023
	864.000,00

	Limite do Percentual - 70% s/ orçamento
	FEVEREIRO 2023
	41.272,97

	Percentual a ser atingido conforme situação atual
	FEVEREIRO 2023
	62,53 %


PREVISÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2023 A PARTIR DE FEVEREIRO COM ACRESCIMO DE 10% (DEZ POR CENTO).

	DESCRIÇÃO
	A PARTIR DO MÊS/ANO
	VALOR

	Despesa Mensal com gastos com o Pessoal
	FEVEREIRO/2023
	49.475,09

	Valor do Orçamento da Câmara 
	Exercício 2023
	864.000,00

	Limite do Percentual - 70% s/ orçamento
	Exercício 2023
	604.800,00

	Total anual de previsão gastos pessoal 70%
	Exercício 2023
	495.275,64

	Percentual a ser atingido conforme situação atual
	Exercício 2023
	62,54 %


E, ainda, nos dois exercícios futuros:

OBS: Projetado reajuste salarial de 10% (Dez por cento) para os 2 próximos exercícios de 2024 e 2025.

PREVISÃO P/ EXERCÍCIO DE 2024


	DESCRIÇÃO
	ANO
	VALOR

	Despesa Mensal com gastos com o Pessoal
	Exercício 2024
	576.029,51

	Valor do Orçamento da Câmara 
	Exercício 2024
	864.000,00

	Limite do Percentual - 70% s/ orçamento
	Exercício 2024
	604.800,00

	Total anual da Previsão dos gastos com Pessoal
	Exercício 2024
	576.029,51

	Percentual a ser atingido conforme situação atual
	Exercício 2024
	66,67 %


PREVISÃO P/ EXERCÍCIO DE 2025


	DESCRIÇÃO
	ANO
	VALOR

	Despesa Mensal com gastos com o Pessoal
	Exercício 2024
	633.632,61

	Valor do Orçamento da Câmara 
	Exercício 2024
	936.000,00

	Limite do Percentual - 70% s/ orçamento
	Exercício 2024
	655.200,00

	Total anual da Previsão dos gastos com Pessoal
	Exercício 2024
	633.632,61

	Percentual a ser atingido conforme situação atual
	Exercício 2024
	67,69 %


Relatório de Gestão Fiscal e Despesas com Pessoal, 3º Quadrimestre de 2022. 

	Receita Corrente Liquida
	3º Quadrimestre
	R$ 22.504.699,84

	Despesas Totais com Pessoal
	R$ 593.060,58
	2,64 %

	Limite Prudencial 95% (Par. Um. Art 22)
	R$ 1.282.767,89
	5,70 %

	Limite Legal (art.20)
	R$ 1.350.281,99
	6,00 %



        Com esta previsão de acréscimo de despesas, não haverá comprometimento do percentual de gastos com pessoal que é de 70% do valor do orçamento da câmara e não afetará as metas fixadas para o resultado primário e nominal, atendendo-se assim as exigências do art. 17 da LRF.

Lourdes, 16 de Fevereiro de 2023.




LINDOMAR RODRIGUES DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA

	RODRIGO AUGUSTO MOREIRA
Contador

CRC: 1SP 222.380/O-3


	ANEXO II

	TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

	REF.
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	1
	R$ 1.252,45
	R$ 1.334,94
	R$ 1.422,95
	R$ 1.516,66
	R$ 1.616,66
	R$ 1.723,19

	2
	R$ 2.808,34
	R$ 2.993,40
	R$ 3.190,64
	R$ 3.400,95
	R$ 3.625,04
	R$ 3.863,94

	3
	R$ 3.308,46
	R$ 3.526,51
	R$ 3.758,91
	R$ 4.006,62
	R$ 4.270,64
	R$ 4.552,09

	4
	R$ 4.344,62
	R$ 4.630,96
	R$ 4.936,13
	R$ 5.261,40
	R$ 5.608,13
	R$ 5.977,72

	5
	R$ 4.928,50
	R$ 5.253,30
	R$ 5.599,47
	R$ 5.968,51
	R$ 6.361,82
	R$ 6.781,05

	6
	R$ 5.428,13
	R$ 5.786,24
	R$ 6.167,12
	R$ 6.573,55
	R$ 7.006,71
	R$ 7.468,48

	7
	R$ 6.657,24
	R$ 7.096,07
	R$ 7.563,60
	R$ 8.062,03
	R$ 8.593,33
	R$ 9.159,61

	8
	R$ 8.637,20
	R$ 9.206,40
	R$ 9.813,06
	R$ 10.459,75
	R$ 11.149,06
	R$ 11.883,78
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